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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

 
PREÂMBULO 

I . Regência legal 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
com alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie  

II . Repartição interessada e setor: 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 

III. Número de Ordem: IV. Processo Administrativo: 

Carta Convite nº 008-2021 P. A nº 087-2021 

V. Finalidade da Licitação/Objeto: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços relativos a conclusão da 
reforma do mercado do Jacu na Zona Rural, Distrito do Jacu, no Município de Terra Nova - BA, 
com fornecimento de materiais, mão de obras e equipamentos/ferramentas, conforme 
especificações e quantitativos constantes dos anexos deste edital. 

VI. Tipo de Licitação 

Menor Preço: 
(  ) Por item 
(X) Global 
(  ) Por Lote 

VII. Forma de Execução:  VIII. Prazo de execução do objeto: 

(  ) Parcelada 
(  ) Única/Imediata 
(X) Empreitada 

 
(X) 08 (oito) meses 

IX. Local de Entrega: 

Os serviços deverão ser realizados no Município de Terra Nova, no local indicado na Ordem 
de Serviço. 

X. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Unidade 
orçamentária 

02.11.01 

Projeto/Atividade: 
 

1027 

Elemento de despesa: 
 

4490.51.00 

Fonte: 
 

24 

XI. Local, data e horário para início da sessão pública da licitação: 

Endereço: Sala de Licitações, Rua Dr. Flavio Pacheco Pereira, nº 02, Caípe, Terra Nova-BA 

Data: 16 de julho de 2021 Hora: 10:00H 

XIII. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 

Presidente e comissão 
permanente de licitação: 

LEONARDO DE OLIVEIRA SILVA, presidente designado pela 
Portaria nº. 013, 07 de Janeiro de 2021. 

Endereço: Sala de Licitações, Rua Dr. Flavio Pacheco Pereira, nº 02, Caípe, Terra Nova-BA 

Horário de atendimento Telefone para contato E-mail 

08:00 às 14:00 (075) 3238-2061/2062. licitacao@terranova.ba.gov.br 
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1 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
1.1– Somente poderão participar deste certame as empresas: 
1.1.2– Do ramo pertinente ao objeto da licitação. 
1.1.3 – Que apresentarem a documentação relacionada na habilitação deste edital. 
1.2 – Não poderão participar deste certame as empresas: 
1.2.1 – Cuja falência tenha sido decretada, em concurso de credores em dissolução, 
em liquidação e em consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de 
constituição. 
1.2.2 – Que por qualquer motivo tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal.  
 
2 - DA HABILITAÇÃO  
 

a) No envelope habilitação deverão constar os seguintes documentos: 
b) Certificado de Registro Cadastral fornecido pela Prefeitura Municipal de Terra 

nova, classificado na especialidade, com o cadastro inteiramente atualizado em 
todos os documentos que o compõem, ou que atendam ao disposto no 
parágrafo 3º do Artigo 22, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

c) O CRC poderá ser solicitado na Prefeitura Municipal de Terra Nova, localizado 
na Praça Terra Nova nº 276 – Centro de Terra Nova – Bahia, no horário das 
08:00 às 12:00 horas.           

d) Considera-se válido o CRC que contenha a data em vigor no documento e/ou 
que esteja atualizado nesta Prefeitura. 

 
2.1 – DAS EMPRESAS NÃO CADASTRADAS: 
2.2.1 No envelope habilitação deverão constar os seguintes documentos:  
2.1.1- Relativa à habilitação jurídica: 

a) cédulas de identidade; 
b) registro Comercial no caso de empresa individual; 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado e 

consolidado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores; 

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

2.1.2 – Relativa à Regularidade Fiscal e trabalhista: 
a) prova de inscrição no Cadastro de pessoas Físicas (CPF) ou Prova de inscrição 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda; 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade para com as Fazendas Federal/Dívida Ativa da União - 
(Conforme Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei; 

d) prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei. 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei nº 12.440/2011). 
2.1.3 – Relativa à qualificação técnica: 
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a) certidão de Registro e Quitação da empresa licitante e dos responsáveis 
técnicos que atuarão na execução dos serviços para com o Conselho Regional 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA/BA ou Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo – CAU/BA. 
 
a.1) como comprovação de aptidão técnica profissional, será aceita a indicação 
do licitante possuir em seu quadro, na data de publicação deste Edital, 
profissional de nível superior em (Engenheiro Civil) reconhecido pelo CREA ou 
(Arquiteto) reconhecido pelo CAU, como responsável técnico na execução de 
obra com as características semelhantes a planilha em anexo. 
a.2) comprovação de que o(s) profissional(s) indicados para atendimento ao 
disposto na alínea “b” pertence ao quadro da empresa deverá ser feita através 
de cópia autenticada da respectiva Carteira de Trabalho (CTPS), bem como 
contrato de prestação de serviços; ou do contrato social, no caso de sócios, 
devidamente registrada em data anterior à data de publicação deste Edital. 

b) a comprovação de capacidade técnico-operacional, através Atestado de Aptidão 
para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades complexidades e prazos com o objeto da licitação, por meio da 
apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado. 

c) Em atendimento ao disposto no § 3°, art. 30 da Lei Federal n° 8.666/93 será 
sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados 
de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior. 

d) comprovação de registro e quitação da licitante perante o CREA OU CAU e do 
seu responsável técnico. 

2.1.4 – Relativa à qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 
de execução patrimonial, conforme ocaso, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria 
certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias 
contados da data da sua apresentação. 

2.1.5 – Documentação complementar: 
a) Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatorze) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (Lei 9.854/99). 

 
2.2 – No Ato Público, a Comissão Permanente de Licitação, solicitará aos licitantes 
presentes, na hipótese de procurador, o respectivo instrumento de procuração, 
juntamente com a prova de que o outorgante da procuração possui poderes para tanto. 
Já no caso de firma individual ou sociedade, deverá apresentar prova de que o 
representante ao ato está legalmente autorizado a representá-la; após, procederá à 
abertura do ENVELOPE 1 – DOCUMENTAÇÃO, cujos documentos deverão ser 
examinados pelos licitantes presentes e pelos membros da Comissão Permanente de 
Licitação. 
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2.3 DA HABILITAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, de 14/12/2006.  
 

a) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.  

b) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
em certames licitatórios, deverão. apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição.  

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação 

d) A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima 
implicará decadência dó direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 81 da Lei no 8.666, de 21/06/1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
2.4. O licitante que não apresentar, conforme o caso, toda a documentação exigida 
nesta cláusula, será automaticamente desqualificado.  
2.5. Todos os documentos aqui solicitados não deverão conter rasuras, emendas e/ou 
entrelinhas, sob pena de desqualificação do licitante, a critério da CPL. 
2.6. O licitante deverá apresentar fotocópia autenticada, por tabelião de notas ou 
membro da CPL, dos documentos exigidos, obrigando-se, entretanto, a fornecer os 
originais correspondentes, se forem solicitados.  
2.7. A certidão emitida via Internet, ficarão condicionadas à verificação pela Comissão 
Permanente de Licitação via Internet, devendo ser certificadas pelo servidor nos autos 
do processo, podendo o licitante apresentá-las já conferidas e autenticadas pelos 
emissores. No caso de expirada as validades no momento da contratação, estas 
deverão ser reapresentadas. 
2.8. Os documentos solicitados, neste Edital, deverão estar em plena vigência na data 
de abertura desta Licitação No caso de documentos que não tenham a sua validade 
expressa e ou legal, serão considerados válidos pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados 
a partir da data de sua emissão. 
2.8.1. - A possibilidade de confrontação de documentos na abertura dos envelopes 
para autenticação ficará a cargo da comissão de licitação 
2.9. - A critério da Comissão Permanente de Licitações poderão ser solicitados 
documentos complementares, visando a elucidação de duvidas porventura havidas  
2.10- O envelope contendo os documentos de habilitação terá o seguinte sobrescrito 
 

ENVELOPE Nº 1 

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
Rua Dr. Flavio Godofredo Pacheco Pereira, 02 – Caípe. 

Comissão de Licitação 
Carta Convite nº 008/2021 
Documentos de Habilitação 

LICITANTE 
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2.9.1 - Depois de examinados pela Comissão, os documentos de cada licitante serão 
também examinados pelos licitantes presentes, aos quais se facultará o registro em ata 
dos protestos e impugnações que se entenderem cabíveis, podendo ser estes, quando 
não envolverem aspectos que exijam análise mais apurada, serem apreciados e 
decididos de imediato.  
2.9.2 - O direito a protestos ou impugnações ficará condicionado à apresentação de 
credencial do preposto, apresentada no original, em papel timbrado da empresa, com 
identificação do  mandatário (nome e número do documento de identidade), além da 
autorização para a prática dos atos necessários e inerentes à licitação 
2.9.3. - Quando a empresa se fizer representar por sócio, deverá, este apresentar cópia 
autenticada do Contrato Social, de sua última alteração, se houver, e do documento de 
identidade. 
2.9.3.1. Quando a empresa se fizer representar por procurador deverá apresentar, 
tratando-se de procurador, A PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, 
com reconhecimento de firma do outorgante, NA QUAL CONSTEM PODERES para 
praticar: todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea 'a', que comprove os 
poderes do mandante para a outorga; (copias autenticadas ou apresentar os originais 
para conferência) 
2.9.4. - Ocorrendo inabilitação, a Comissão devolverá o envelope com as propostas, 
devidamente fechado e rubricado, ate o termino do prazo para interposição de recursos 
ou a conclusão do julgamento dos recursos interpostos (Artigo 43, Inciso 11 da Lei 
Federal N°8.666/93.. e suas alterações posteriores)  
2.9.5. - Oportunamente, serão os licitantes informados da nova data e horário para a 
abertura das propostas das habilitadas. 
2.9.6 - Se todos os licitantes renunciarem ao direito de recorrer do julgamento da 
habilitação, a Comissão dará andamento aos trabalhos, abrindo as propostas dos 
habilitados. 
2.93- Ao seu exclusivo juízo e para mais acurado exame e avaliação dos documentos 
apresentados, a Comissão poderá suspender os trabalhos, fixando, desde logo, o 
prazo para a proclamação do resultado e a nova data para a sessão de abertura das 
propostas.  
2.9.8 - No caso de serem inabilitados todos os licitantes, a administração a seu critério 
poderá convocar para, no prazo de 03(três) dias úteis, apresentarem nova 
documentação, conforme Artigo 48, Parágrafo 31, da Lei Federal N° 8 666/93, e suas 
alterações posteriores 
 
3. DAS PROPOSTAS 
3.1 - A proposta deverá ser apresentada em formulário próprio Padrão, conforme 
QUADROS DE QUANTITATIVOS E PREÇOS ANEXOS, elaborado em papei próprio 
da .Empresa, contendo para cada item ou sub-item, o preço unitário e total proposto, 
calculado pela multiplicação do Preço Unitário. proposto, pelas respectivas quantidades 
para obter-se o total do item ou sub-item. Finalmente somam-se os totais para 
determinar o valor global da proposta, em (R$) REAL correspondente a data da 
apresentação, conforme modelo. Deve ser preenchido por meio mecânico, com data e 
assinatura do, licitante e sob pena de desclassificação do certame, com os seguintes 
requisitos: 
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a) Planilha orçamentaria sintética em 01(uma) via, em papel timbrado da firma, ou 
editoradas por computador, datilografada ou impressas, redigidas em linguagem 
clara, •sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada na ultima folha e 
rubricada nas demais 

b) Cronograma Físico e Financeiro da Obra dentro do prazo de execução; 
c) Composição Analítica do BDI;  
d) Preço unitário por item, em algarismo, e preço total em algarismo e por extenso 

prevalecendo para todos os efeitos em caso de dúvida do valor em algarismos, o 
valor por extenso;  

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60(sessenta) dias, contados da 
data de sua abertura  

f) Data e assinatura do licitante ou do seu representante legal,  
g) Os preços cotados deverão ser expressos na moeda real (R$) 

 
3.2 O envelope com a proposta de preço terá o seguinte sobrescrito 
 

ENVELOPE Nº 2 

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
Rua Dr. Flavio Godofredo Pacheco Pereira, 02 – Caípe. 

Comissão de Licitação 
Carta Convite nº 008/2021 

Proposta Comercial 
LICITANTE 

 
3.3 – Se for encontrada diferença entre os valores registrados, resultantes da 
multiplicação das quantidades dos serviços pelos respectivos preços unitários e os 
preços totais por item, ou preço global da proposta, prevalecerão os preços menores. 
 
4. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
4.1. Os licitantes deverão apresentar na data e horário previsto no preâmbulo deste 
edital dois envelopes devidamente fechados, contendo no envelope nº 01 a 
documentação comprobatória da sua habilitação solicitada neste certame e, no 
envelope nº 02 a sua proposta comercial. 
 
5.DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  
5.1 - As propostas que não atendam as exigências desta Tomada de Preços,  
5.2 - As firmas as que apresentarem propostas com valores unitários e globais 
superiores ao orçado pelo município também serão desclassificadas, ou com preços 
manifestamente inexequível. 

5.2.1 - Para os efeitos do disposto no item 5.2 deste edital, consideram-se 
manifestamente inexequível, a proposta cujo valor seja inferior a 70% (setenta por 
cento) do menor dos seguintes valores - media aritmética dos valores das 
propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do orçamento básico da PMTN;  
5.2.2 — Dos licitantes classificados cujo valor global da proposta seja inferior a 
80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" 

5.3 -*As propostas que não demonstre sua viabilidade através de Composição de 
Custos que justifiquem que os mesmos são coerentes com os de mercado e onde os 
coeficientes de produtividade sejam compatíveis com a execução do contrato, quando 
solicitados pela Comissão  
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5.4 - As propostas que não apresentarem cotação de preços para todos os itens da 
planilha de quantidades 
 
6 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DESEMPATE  
6.1 - O julgamento das propostas será de acordo com o procedimento estabelecido no 
art. 43° da Lei Federal n° 8.666/93;  
6.2 - No julgamento das propostas, a Comissão, levara em consideração o MENOR 
PREÇO, desde que atendidas as exigências e especificações deste edital. 
6.3 - Não serão consideradas ofertas de vantagens não previstas neste edital, nem 
preços ou vantagens baseadas em outras propostas,  
6.4 - Recebidos os envelopes Proposta Comercial, a Comissão procederá à abertura 
analisará E rubricara o seu conteúdo, colocando em seguida a disposição dos licitantes 
para analise e rubrica  
6.5-A Comissão em seguida classificará as propostas que estiverem de acordo com as 
especificações da Tomada de Preços, indicando a mais vantajosa para a PMTN, após 
correções, assim considerada a que ofertar menor preço, resultando do somatório dos 
valores totais, obtidos pelo produto das quantidades pelo respectivo preço unitário 
proposto, correspondente à data da apresentação da proposta. 
6.6- Caso a proposta classificada em primeiro lugar, perca esta condição, com as 
correções efetuadas, será procedida nova classificação, de acordo com os valores 
corrigidos.  
6.7 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, ressalvados o disposto no 
parágrafo 2º art 3º da Lei Federal N° 8 666/93, com suas alterações posteriores, o 
critério para desempate será o sorteio 
 
7 – FORMA DE PAGAMENTO 
7.1 Os pagamentos serão efetuados mensalmente de acordo com as medições, com 
base nos preços unitários apresentados na proposta financeira e contra a apresentação 
de Nota Fiscal devidamente atestada pela Fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TERRA NOVA formalmente designada, acompanhada do relatório dos trabalhos 
desenvolvidos e do respectivo boletim de medição referente ao mês de competência 
até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês em que ocorreu a entrega dos serviços. 
7.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições 
incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, §6º da IN/SRF nº 
480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero e o respectivo 
enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições 
sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do 
bem ou serviço. 
7.2.1 A Secretaria Municipal de Finanças, nos termos do artigo 31, da Lei Federal nº 
8.212/91 com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 9.711/98 e os critérios e 
procedimentos a serem obedecidos em consonância ao que dispõe a Instrução 
Normativa nº MPS/SRP Nº 3, de 14 de julho de 2005, reterá 11% (onze por cento) do 
valor da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, cuja importância deverá 
recolher à Seguridade Social (INSS), em nome da CONTRATADA, até o dia 02 do mês 
subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura. 
7.2.2 A CONTRATADA deverá destacar, separadamente, no corpo da nota fiscal ou 
fatura de prestação de serviços, a importância referente a materiais e a mão-de-obra, 
bem como o valor a ser retido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, a título 
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de “RETENÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL”, o qual deverá ser recolhido, à 
Seguridade Social – INSS, em nome da CONTRATADA. 
7.2.3 Comprovação de recolhimento do FGTS – Fundo de Garantia por tempo de 
Serviço; 
7.3 A empresa vencedora no certame se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, todas as condições de habilitação e qualificação ora exigidas, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. 
7.4 Caso existam observações acerca dos relatórios e documentos a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TERRA NOVA poderá reter a parcela referente à mesma, se a dúvida 
não for sanada pela CONTRATADA. 
7.5 Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada. 
7.6 A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovação por parte 
da Fiscalização do serviço faturado, indicando a data da aprovação do evento, que 
será considerada como data final de adimplemento da obrigação, conforme estabelece 
o Art. 9º do Decreto 1.054, de 07 de fevereiro de 1994. 
7.7 As faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora, e 
deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, 
devolvidas à contratada para correções, não se alterando a data de adimplemento da 
obrigação. 
7.8 Os documentos de cobrança indicarão obrigatoriamente, o número e a data de 
emissão da Nota de Empenho pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA e 
que cubram a execução dos serviços. 
7.9 Atendido ao disposto nos itens anteriores a PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA 
NOVA considera como data final do período de adimplemento, a data útil seguinte, à 
data de entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos serviços, a 
partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, conforme 
estabelecido no Artigo 9º, do Decreto nº 1.054, de 7 de fevereiro de 1994. 
7.10 Não constituem motivos de pagamento pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA NOVA serviços desnecessários a execução dos serviços forem realizados sem 
autorização prévia da Fiscalização. Não terá faturamento, serviço algum que não se 
enquadre na forma de pagamento estabelecida neste Edital. 
7.11 Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será 
analisada consoante os pressupostos da Teoria de Imprevisão nos termos como dispõe 
o artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93. 
7.12 É de inteira responsabilidade da contratada, a entrega à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TERRA NOVA dos documentos de cobrança acompanhados dos seus 
respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica 
em desconsideração pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA dos prazos 
estabelecidos. 
 
8- REUNIÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
8.1 – As reuniões da Comissão Permanente de licitação serão públicas e acessíveis ao 
público, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura, presentes 
seus membros e os representantes dos licitantes. 
8.2 – A Comissão reserva-se ao direito de alterar as datas ou as pautas das reuniões, 
ou mesmo suspendê-las, em função do desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas as 
normas legais aplicáveis. 
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8.3 – As propostas de que trata este edital, serão recebidas em sessão pública, serão 
julgadas pela Comissão Permanente de Licitação, no dia e hora preâmbulo.  
 
9 – ABERTURA E JULGAMENTO 
9.1 – das Habilitações 
9.1.1 – Aberto, o envelope nº 1, examinada e rubricada a documentação, a Comissão 
Permanente de Licitação poderá julgá-las em outra reunião, se assim achar 
conveniente. 
9.1.2 – A não apresentação de qualquer dos documentos, inabilitará a proponente de 
participar da Licitação. 
9.1.3 – Não serão aceitos documentos obrigatórios com prazo de validade vencido e 
aqueles que não atenderem às condições previstas para habilitação. 
9.1.4 – Será considerado inabilitado o licitante que esteja irregular com a situação 
cadastral (suspensa/inativa). 
9.1.5 – Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Comissão permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o 
prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de nova documentação, ou de outras 
propostas, escoimadas os vícios que determinaram a inabilitação ou desclassificação. 
9.2 – das Propostas 
9.2.1 – Abertas, rubricadas e lidas às propostas, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá julgá-las em outra reunião, se assim achar conveniente. 
9.2.2 – Serão desclassificadas as propostas que não obedecerem às exigências do 
Edital ou da legislação aplicável e, em especial, as quê: 
9.2.3 - forem omissas ou vagas, como também as que apresentarem irregularidades ou 
defeito capaz de dificultar o julgamento; 
9.2.4- basearem suas propostas nas dos outros concorrentes ou oferecerem reduções 
sobre as propostas dos outros; 
9-2.5 - impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 
estabelecidas neste edital; 
9.2.6 – apresentarem preços manifestadamente inexeqüíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade, através de documentação 
que comprove que os custos que o compõem são coerente com os de mercado 
ressalvada a hipótese da parte final do § 3º, do Art. 44 da Lei 8.666/93. 
9.2.7 – No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará 
obrigatoriamente por sorteio, em ato público e na presença dos licitantes, vedado 
qualquer outro processo de desempate (§ 2º do art. 45 da Lei 8.666/93). 
 
10 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS E IMPUGNAÇÕES 
10.1 – Todo licitante é parte legítima para impugnar o presente edital por irregularidade, 
sendo que, qualquer pedido de impugnação deverá ser protocolado até 5 (cinco) dias 
úteis, antes da data marcada para o certame, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 
12:00 h no prédio da Prefeitura. 
10.2 – Eventuais recursos referentes ao presente edital deverão ser interpostos no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o conhecimento da decisão correspondente, 
em petição escrita dirigida à Comissão Permanente de Licitação 
10.3 – Interposto o recurso, o fato será comunicado aos demais licitantes, que terão 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação, para 
impugná-lo. 
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10.4 – Recebida a impugnação do recurso de que trata o item anterior, ou esgotado o 
prazo para tanto, a Comissão Permanente de Licitação poderá reconsiderar a sua 
decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.         
10.5 – Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal. 
 
11 – CONDIÇÕES APÓS HOMOLOGAÇÃO 
11.1 – Findo o processo licitatório, o licitante vencedor regularmente convocado, terá o 
prazo de 03 (três) dias para receber a Nota de Empenho. 
11.2 – Até a entrega da Nota de Empenho, a proposta do licitante vencedor poderá ser 
desclassificada se a Prefeitura tiver conhecimento de fato desabonador à sua 
habilitação, conhecidos após o julgamento. 
11.3 – Ocorrendo a desclassificação da proposta do licitante vencedor por fatos 
referidos no item anterior a Prefeitura poderá convocar os licitantes remanescentes na 
ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, inclusive quanto ao preço atualizado, ou revogar a licitação, 
independentemente das sanções previstas, para o licitante vencedor, neste edital. 
 
12 – DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 
12.1 – Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da 
dotação constante no item X do preâmbulo. 
12.1 – O licitante vencedor se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% na forma 
prevista no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. 
 
13 – SANÇÕES 
13.1 - Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado e 
comprovado, o não-cumprimento por parte da Contratada das obrigações assumidas, 
ou a infringência de preceitos legais pertinentes, será aplicado, segundo a gravidade da 
falta, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, as 
seguintes penalidades: 

a) Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, 
para as quais tenha a Contratada concorrido diretamente, ocorrência que será 
registrada no Cadastro de Fornecedores do Município de Terra nova.  

b) Multa de 0,2%  
(dois décimos por cento) ao dia, calculada sobre o fornecimento realizado com 
atraso, até o décimo dia corrido, após o que, aplicar-se-á a multa prevista na 
alínea “b”. 

c) Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total da inadimplência, na hipótese 
do não cumprimento de qualquer das obrigações assumidas, podendo, ainda, 
ser rescindido o Contrato na forma da lei, suspensão temporária ao direito de 
licitar com o Município de Terra nova, bem como o impedimento de com ele 
contratar, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, na hipótese de rescisão 
contratual, independentemente da aplicação das multas cabíveis. 

d) O licitante que apresentar documentação inverossímil será inabilitado e/ou 
desclassificado, bem como aplicada a ele a penalidade de suspensão 
temporária ao direito de licitar com o Município de Terra nova e o impedimento 
de com ele contratar pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses.  

13.2 - As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos 
da licitante vencedora ou, se for o caso, cobradas administrativa ou judicialmente.  
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13.3 - As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente a sua aplicação não exime o licitante vencedor de reparar os eventuais 
prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Município de Terra nova. 

13.4 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado o licitante 
vencedor o contraditório e ampla defesa. 
 
14. PARA FINS CONTRATUAIAS  
14.1 Para assinatura de contrato de locação de veículos ou máquinas, pessoa Jurídica, 
a apresentação de documentos de propriedade dos veículos ou máquinas, ou, não 
sendo proprietária dos mesmos, deverá apresentar documentação hábil, devidamente 
registrada em Cartório de Títulos e Documentos, comprovado a sua cessão, locação ou 
“leasing”, tais como: cópia autenticada do documento de propriedade do veículo, nota 
fiscal emitida por montadora ou revenda autorizada (1ª via) original, contratos, etc. 
14.2 Caso de Cooperativas, em razão de sua natureza, para assinatura do contrato, 
deverão ser apresentados documentos de propriedade dos veículos ou máquinas em 
nome de cooperados. 
14.3 A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 
objeto deste Contrato 
 
15 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 – não deverá constar na(s) proposta(s) qualquer tipo de desconto, ou outra 
vantagem, pois o critério adotado para este processo licitatório é o de “MENOR 
PREÇO VALOR GLOBAL”;  
15.2 – sempre que houver dúvidas de ordem legal, relacionadas aos termos deste 
Edital, serão sanados tendo em vista à Legislação que rege esta Licitação; 
15.3 – não serão aceitas proposta enviada via fac-símile ou por meio eletrônico  
15.4 – a apresentação da proposta por parte do licitante importa como aceitação de 
todas as cláusulas deste edital, bem como ao perfeito conhecimento da Lei Federal nº 
8.666/93, e suas alterações posteriores. 
15.5 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
14.6 – Esta Tomada de Preços poderá ser revogado, a critério da Administração da 
Prefeitura, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade de ofício ou por 
provocações de terceiros, mediante parecer escrito devidamente fundamentado. 
15.7 – A nulidade do procedimento licitatório induz à Anulação da Nota de Empenho, 
sem prejuízo do disposto no § único do art. 59 da Lei nº 8.666/93. 
15.8 – As questões decorrentes da execução deste edital, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 
Terra nova, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.           
 
16 – ANEXOS: 
 
Anexo I - Termo de Referência/Memorial Descritivo/Especificações Técnicas; 
Anexo II -  Memória de Cálculo; 
Anexo III - Cronograma Físico-Financeiro; 
Anexo IV – Composição do BDI; 
Anexo V - Modelo de Proposta; 
Anexo VI - Minuta do Contrato; 
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Anexo VII - Declaração de Enquadramento ME ou EPP. 
Anexo VIII - Modelo de declaração de elaboração independente de proposta 
Anexo IX - Declaração de dados do representante legal para assinatura da ata e 
contrato 
Anexo X - Declaração do licitante de que não se encontra suspenso de licitar ou 
impedido de contratar 
Anexo XI - Declaração de conhecimento de todas as informações e das condições para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação -  
Anexo XII- Declaração de inexistência de menor no quadro da empresa 
Anexo XIII- Modelo de declaração de disponibilidade dos recursos necessários para 
execução do objeto. 
 

Terra Nova BA, 09 de julho de 2021 
 
 
 
 

LEONARDO DE OLIVEIRA SILVA 
PRESIDENTE CPL 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA/MEMORIAL DESCRITIVO/  

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

1. OBJETO:  
 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços relativos a 
conclusão da reforma do mercado do Jacu na Zona Rural, Distrito do Jacu, no 
Município de Terra Nova - BA, com fornecimento de materiais, mão de obras e 
equipamentos/ferramentas, conforme especificações e quantitativos constantes dos 
anexos deste edital. 
 
2. JUSTIFICATIVA:  
 
Motiva-se a contratação em decorrência da necessidade de manutenção e 
conservação de prédios e bens públicos, zelando-se pelo bem-estar da população e a 
regular prestação de serviços públicos.  
 
3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. CUSTO UNITÁRIO VALOR DESONERADO 

SINAPI 
74245/1 

PINTURA ACRILICA EM 
PISO CIMENTADO DUAS 
DEMAOS M2      R$                          12,74  

SINAPI-I 
7348 

TINTA ACRILICA PREMIUM 
PARA PISO L 0,1700000  R$                          11,31   R$                            1,92  

SINAPI 
88310 

PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 0,3500000  R$                          20,58   R$                            7,20  

SINAPI 
88316 

SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 0,2500000  R$                          14,51   R$                            3,63  

 
 

    VALOR COM DESCONTO   R$                          10,38  

 
 

     

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. CUSTO UNITÁRIO VALOR DESONERADO 

SINAPI 

73924/1 

PINTURA ESMALTE ALTO 
BRILHO, DUAS DEMAOS, 
SOBRE SUPERFICIE 
METALICA M2      R$                          23,04  

SINAPI-I 
3768 

LIXA EM FOLHA PARA 
FERRO, NUMERO 150 UN 0,6000000  R$                            1,90   R$                            1,14  

SINAPI-I 
5318 

SOLVENTE DILUENTE A 
BASE DE AGUARRAS L 0,0700000  R$                          11,06   R$                            0,77  

SINAPI-I 
7292 

TINTA ESMALTE SINTETICO 
PREMIUM BRILHANTE L 0,1600000  R$                          22,49   R$                            3,60  

SINAPI-I 
88310 

PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 0,5000000  R$                          20,58   R$                          10,29  

SINAPI 
88316 

SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 0,5000000  R$                          14,51   R$                            7,26  

 
 

    VALOR COM DESCONTO   R$                          18,77  

 
 

     

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. CUSTO UNITÁRIO VALOR DESONERADO 
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SINAPI 

97593 

LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE 
SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA DE 15 W - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2017 UN      R$                          59,16  

SINAPI-I 

12266 

LUMINARIA SPOT DE 
SOBREPOR EM ALUMINIO 
COM ALETA PLASTICA PARA 
1 LAMPADA, BASE E27, 
POTENCIA MAXIMA 40/60 
W (NAO INCLUI LAMPADA) UN 1,0000000  R$                          37,60   R$                          37,60  

SINAPI-I 
38191 

LAMPADA FLUORESCENTE 
COMPACTA 2U BRANCA 15 
W, BASE E27 (127/220 V) UN 1,0000000  R$                            9,15   R$                            9,15  

SINAPI 
88247 

AUXILIAR DE ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 0,1833000  R$                          16,33   R$                            2,99  

SINAPI 
88264 

ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 0,4518000  R$                          20,85   R$                            9,42  

 
 

    VALOR COM DESCONTO   R$                          48,20  

 
 

     

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. CUSTO UNITÁRIO VALOR DESONERADO 

SINAPI 

89714 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 
MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 M      R$                          40,68  

SINAPI-I 
122 

ADESIVO PLASTICO PARA 
PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0363000  R$                          49,68   R$                            1,80  

SINAPI-I 
9836 

TUBO PVC  SERIE NORMAL, 
DN 100 MM, PARA ESGOTO  
PREDIAL (NBR 5688) M 1,0500000  R$                            8,29   R$                            8,70  

SINAPI-I 
20083 

SOLUCAO LIMPADORA 
PARA PVC, FRASCO COM 
1000 CM3 UN 0,0593000  R$                          43,14   R$                            2,56  

SINAPI-I 
38383 

LIXA D'AGUA EM FOLHA, 
GRAO 100 UN 0,2470000  R$                            1,47   R$                            0,36  

SINAPI 

88248 

AUXILIAR DE ENCANADOR 
OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 0,7400000  R$                          16,25   R$                          12,03  

SINAPI 

88267 

ENCANADOR OU 
BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 0,7400000  R$                          20,62   R$                          15,26  

 
 

    VALOR COM DESCONTO   R$                          33,14  

 
 

     

COMPOSIÇÃO PRÓPRIA 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. CUSTO UNITÁRIO VALOR DESONERADO 

SINAPI LIMP LIMPEZA FINAL DA OBRA M²      R$                            1,51  

SINAPI-I 
88252 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 0,1  R$                          15,11   R$                            1,51  



 

15 

 

 
 

    VALOR COM DESCONTO   R$                            1,23  

 
04. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
Unidade orçamentária 02.11.01 
Projeto/Atividade: 1027 
Elemento de despesa: 4490.51.00 
Fonte: 24 

  
05. PENALIDADES: 
O não cumprimento das obrigações dispostas neste Projeto Básico sujeitará a 
CONTRATADA, inicialmente, a aplicação da pena de advertência escrita. Na hipótese 
de reincidência de qualquer tipo de transgressão serão aplicadas as penalidades 
pecuniárias nos termos da lei 8666/93; 
01.1 Executar os serviços fora das especificações deste Projeto Básico;  
01.2 Para graduação das penalidades pecuniárias, serão adotadas as seguintes 
escalas:  
01.2.1  Na primeira ocorrência, advertência escrita; 
01.2.2  Na segunda e terceira ocorrência de mesma natureza, valor mínimo previsto; 
01.2.3  Na quarta e na quinta ocorrência de mesma natureza, 5 (cinco) vezes o valor 
mínimo previsto; 
01.2.4  A partir da sexta ocorrência de mesma natureza, para cada ocorrência, o valor 
máximo previsto;  
01.3  Além de outros previstos, em especial, constituem motivos para a rescisão do 
contrato, por ato unilateral:  
 
06. FISCALIZAÇÃO: 
06.1 Caberá a Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano a Fiscalização e o 
acompanhamento dos trabalhos visando verificar o atendimento integral as exigências 
contratuais.   
06.2 A Fiscalização terá poderes para, nos locais de trabalho, proceder qualquer 
determinação que seja necessária à perfeita execução dos serviços, inclusive podendo 
determinar a paralisação dos mesmos quando não estiverem havendo atendimento às 
cláusulas contratuais.   
06.3 A Fiscalização reserva-se o direito de exigir a substituição de qualquer 
colaborador da CONTRATADA que não estiver executando o serviço de acordo com as 
exigências contratuais, apresentar comportamento desrespeitoso para com a 
população, estiver sob efeito de drogas ilícitas ou alcoolizado, ou estiver solicitando 
propina.   
 
07. MEDIÇÕES E FATURAMENTO DOS SERVIÇOS: 

07.1 As medições serão mensais, de acordo com a quantidade de diárias 
07.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem que esta tenha 
comprovado, por antecipação, a documentação exigida pelo INSS para essa natureza 
de contrato, a prova de recolhimento do INSS e FGTS, documentos que comprovem 
estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente 
licitação.  
 
08. PRAZO CONTRATUAL:  
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O prazo de duração do contrato será de 08 (oito) meses a contar da data especificada 
na “Ordem de Inicio dos Serviços”, podendo ser prorrogado o prazo de acordo com a 
lei 8.666/93. 
 
09. ESTIMATIVA DE PREÇOS: 

 
O valor estimado para o serviço é de R$ 59.159,25 (cinquenta e nove mil cento e cinquenta 
e nove reais e vinte e cinco centavos). 

 
 
 

HELIO FRANCISCO VINHAS 
SEC DE MUN DE OBRAS E DESENV. URBANO 

 
 
 

JOSÉ ELPI DE OLIVEIRA NETO 
Engenheiro Civil – CREA-BA 3000084570 
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ANEXO II 
MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 CÓDIGO   ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS   UNID.   QUANTITATIVO   MEMÓRIA DE CÁLCULO   OBSERVAÇÕES   

ADITIVO REFORMA DO MERCADO DO JACÚ  

DEMOLIÇÃO E BOTA-FORA  

  
Demolição de pavimentação em paralelepípedo 
sem reaproveitamento 

 m2  
                   

128,26  
 ÁREA EXTERNA DO MERCADO  

 ÁREA EXTERNA DO 
MERCADO  

 

  Demolição de piso cerâmico ou ladrilho  m2  
                   

187,80  
 ((35,4+39,22)*2,6)-

((0,9*2,1*2)+(0,8*2,1)+(0,5*0,5*3))  

 PAREDES 
EXTERNAS, 

PAREDES DOS 
BALCÕES  

 

  
CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO 
BASCULANTE 6 M3 

 M3  
                     

19,40  
 (128,26*0,1)+(187,8*0,035)  

 VOLUME DOS 
MATERIAIS 

DEMOLIDOS  

 

  
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 6 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 
ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_01/2018 

 
M3XKM  

                   
237,10  

 (15,64)*15,16  
 VOLUME TOTAL X 

DISTÂNCIA 
TRANSPORTADA  

 

ALVENARIAS E REVESTIMENTOS E PISOS  

  

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS 
EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M² A 
MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 

 M2  
                   

360,12  
 (((7,53*2,57)*16)+((9,1+7,02+7,02)*2,45))-

((0,9*2,1*2)+(0,8*2,1)+(0,5*0,5*3))  

 PAREDES 
INTERNAS DOS 

BOXES, BANHEIROS, 
E DEPOSITO  

 

  

Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, 
Tecnogres, linha Brilhante, re f. BR10070 ou 
similar, aplicado com argamassa industrializada 
ac-iii, rejunta do, exclusive regularização de base 
ou emboço - Rev 04 

 m2  
                   

206,40  
 ((1,7*1*16)+(0,15*1,6*14)+((34,42+35,6)*2,6))-

((0,9*2,1*2)+(0,8*2,1)+(0,5*0,5*3))  

 PAREDES 
EXTERNAS DO 

MERCADO  

 

  

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 
DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 
IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. 
AF_07/2016 

 M2  
                   

128,26  
 PASSEIO DE CIRCULAÇÃO EXTERNA  

 PASSEIO DE 
CIRCULAÇÃO 

EXTERNA  

 

  

Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, 
colorido, p/deficientes visua is, dimensões 
25x25cm, aplicado com argamassa industrializada 
ac-ii, rejuntad o, exclusive regularização de base 

 m2  
                       

9,25  
 (148)*(0,25*0,25)  

 PISO TATIL DA 
ÁREA DE 

CIRCULAÇÃO  

 

  Polimento de piso  m2  
                   

290,25  
 ÁREA DE PISO INTERNO  

 ÁREA DE PISO 
INTERNO  

 

PINTURA ESMALTE EM PORTAS E EST METÁLICAS  

  
PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS 
DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE METALICA 

 M2  
                   

258,04  
 (39,42*2)+(24,8+24,8)+(19,4*2*2)+(5*2,6*2*2)  

 FECHAMENTO 
LATERAL DA 
COBERTURA 
METÁLICA E 

PORTÕES DE 
ENTRADA  

 

  

Pintura de proteção sobre superfícies metálicas 
com aplicação de 01 demão de tinta epoximastic 
de alumínio modificado, bicomponente, 
SUMASTIC 228 AR, da Sherwin Williams - 
Sumaré ou similar - R2  

 m2  
                   

206,04  
 (39,42*2)+(24,8+24,8)+(19,4*2*2)  

 FECHAMENTO 
LATERAL DA 
COBERTURA 

METÁLICA  

 

LOUÇAS E BANCADAS  

  
LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 
1 LÂMPADA DE 15 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2017 

 UN  
                     

21,00  
                                                     21,00  

 CONFORME 
LEVANTAMENTO IN 

LOCO  

 

ESGOTO  

  

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

 M  
                       

5,80  
 CONFORME PROJETO  

 CONFORME 
PROJETO  
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Caixa de passagem em alvenaria de tijolos 
maciços esp. = 0,12m,  dim. int. =  0.60 x 0.60 x 
0.15m 

 un  
                       

2,00  
 CONFORME PROJETO  

 CONFORME 
PROJETO  

 

SERVIÇOS FINAIS  

  LIMPEZA FINAL DA OBRA  M²  
                   

423,03  
 ÁREA TOTAL DO MERCADO  

 ÁREA TOTAL DO 
MERCADO  
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ANEXO III 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

  
1 0 1 2 3 4 5 6 7 8 

Item 
Descrição das 

Metas / 
Macrosserviços 

Valores 
Totais 
(R$) 

Início de Obra 
00/01/00 

Parcela 
1 

fev/00 

Parcela 
2 

mar/00 

Parcela 
3 

abr/00 

Parcela 
4 

mai/00 

Parcela 
5 

jun/00 

Parcela 
6 

jul/00 

Parcela 
7 

ago/00 

Parcela 
8 

set/00 

CRONOGRAMA GLOBAL 
DO LOTE 

3.309,00 

Parcela (%) 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Parcela (R$) 3.309,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Acumulado (%) 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 

Acumulado (R$) 3.309,00 3.309,00 3.309,00 3.309,00 3.309,00 3.309,00 3.309,00 3.309,00 

1. 
ADITIVO REFORMA 
DO MERCADO DO 

JACÚ 
3.309,00 

Parcela (%) 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Acumulado (%) 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 

Acumulado (R$) 3.309,00 3.309,00 3.309,00 3.309,00 3.309,00 3.309,00 3.309,00 3.309,00 

1.1. 
DEMOLIÇÃO E 
BOTA-FORA 

0,00 

Parcela (%) 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Acumulado (%) 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 

Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.2. 
ALVENARIAS E 

REVESTIMENTOS E 
PISOS 

0,00 

Parcela (%) 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Acumulado (%) 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 

Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.3. 
PINTURA ESMALTE 
EM PORTAS E EST 

METÁLICAS 
3.309,00 

Parcela (%) 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Acumulado (%) 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 

Acumulado (R$) 3.309,00 3.309,00 3.309,00 3.309,00 3.309,00 3.309,00 3.309,00 3.309,00 

1.4. 
LOUÇAS E 
BANCADAS 

0,00 

Parcela (%) 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Acumulado (%) 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 

Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.5. ESGOTO 0,00 

Parcela (%) 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Acumulado (%) 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 

Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.6. SERVIÇOS FINAIS 0,00 

Parcela (%) 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Acumulado (%) 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 

Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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ANEXO IV 
COMPOSIÇÃO DO BDI 

 
OBJETO 

REFORMA DO MERCADO DO JACÚ 
          
TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃ

O 

 Construção e Reforma de Edifícios  Sim 

          
Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo 
para o ISS: 40,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

          

Itens Siglas % Adotado Situação 1º Quartil Médio 
3º 

Quartil 
 

Administração Central AC 3,99% - 3,00% 4,00% 5,50%  

Seguro e Garantia SG 0,82% - 0,80% 0,80% 1,00%  

Risco R 1,27% - 0,97% 1,27% 1,27%  

Despesas Financeiras DF 1,21% - 0,59% 1,23% 1,39%  

Lucro L 6,58% - 6,16% 7,40% 8,96%  

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 
0,65%) 

CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65%  

Tributos (ISS, variável de acordo com o 
município) 

ISS 2,00% - 0,00% 2,50% 5,00%  

Tributos (Contribuição Previdenciária 
sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - 
Desoneração) 

CPRB 4,50% OK 0,00% 4,50% 4,50%  

BDI SEM desoneração 
(Fórmula Acórdão TCU) 

BDI PAD 21,28% OK 20,34% 
22,12

% 
25,00%  

BDI COM desoneração BDI DES 27,35% OK    

           

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:  
   

BDI.DES = (1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1 

  

 

   
(1-CP-ISS-CRPB) 

  

 

           

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção e 
Reforma de Edifícios, é de 40%, com a respectiva alíquota de 5%. 
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Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 
elaboração do orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração 

Pública. 
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ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
DATA DA LICITAÇÃO: 16/07/2021   ÀS 10:00 HORAS. 
CARTA CONVITE: 008/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA-BA 
ATT. PRESIDENTE DA COMISSÃO. 
 
 

ITEM DECRIÇÃO UNIDADE QUANTID 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação de empresa 
especializada para prestação 
de serviços relativos a 
conclusão da reforma do 
mercado do Jacu na Zona 
Rural, Distrito do Jacu, no 
Município de Terra Nova - 
BA, com fornecimento de 
materiais, mão de obras e 
equipamentos/ferramentas, 
conforme especificações e 
quantitativos constantes dos 
anexos deste edital. 

EMPREITADA  01   

TOTAL GERAL   

 
Obs.: A proposta deverá vir acompanhada da planilha de custos e da composição do 
BDI. 
 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
CNPJ Nº: 
ENDEREÇO: 
VALIDADE DA PROPOSTA: __________DIAS 
PRAZO DA ENTREGA:________________DIAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:______ 
 

_______________________________________________ 
Assinatura do Proponente e Carimbo do CNPJ da Empresa 

 
Empresa 
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ANEXO VI   
MINUTA DO CONTRATO Nº _____/2021 

 
Contrato que entre si celebram a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA 
NOVA e a Empresa: 
_________________________________,  

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA, Estado da Bahia, Pessoa Jurídica, com sede 
Administrativa nesta Cidade de Terra Nova, Estado da Bahia, sita à com sede na à Rua Dr. 
Flávio Godofredo Pacheco Pereira, nº 02 – Terra Nova/BA – CEP - 44270-000, inscrita no 
CNPJ. sob n° 13.824.511/0001-70, neste ato representado pelo Senhor ÉDER SÃO PEDRO 
MENEZES, CPF n.0 XXX.XXX.XXX-XX, de agora em diante designado simplesmente 
"CONTRATANTE", e a Empresa: _________________________, pessoa jurídica, com sede 
_______________ nº ___ – ____, ______ de _________ - _____, CNPJ: ________________, 
neste ato representada pela Srª. _______________________, CPF: ____________, RG: 
______________ SSP ___, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o parecer 
oferecido pela Comissão de Licitação em relação ao processo de Licitação na modalidade 
Carta Convite sob o nº 008/2021, realizada pelo CONTRATANTE, em conformidade com o 
Artigo 22, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações que 
lhe foram posteriormente introduzidas pela legislação específica, resolvem celebrar o presente 
contrato, sob as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 
O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços relativos a conclusão da reforma do mercado do Jacu na Zona 
Rural, Distrito do Jacu, no Município de Terra Nova - BA, com fornecimento de 
materiais, mão de obras e equipamentos/ferramentas, conforme especificações e 
quantitativos constantes dos anexos deste edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, REAJUSTAMENTO E 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

Pela execução integral dos serviços objeto deste Contrato, a Contratante pagará à 
contratada a importância de R$ _____(_____) Global, deduzindo os tributos e as 
contribuições exigíveis pela legislação, que serão pagos da seguinte forma: 
 Após a execução dos serviços objeto do presente Contrato. 
Os pagamentos ocorrerão em até dez dias corridos após a apresentação das faturas. 
Reajustamento de preços: NÃO SERÁ APLICADO. 
Atualização monetária: Será aplicada pela falta de pagamento após o cumprimento do 
objeto, contados a partir de 30 (trinta) dias após a entrega da(s) faturas até a data em 
que ocorrer o pagamento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO 

O presente Contrato será regido pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
Carta Convite nº 008/2021 
Processo Administrativo nº 087/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
a) Da contratante: 
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1. Definir precisamente o objeto deste contrato, priorizando os serviços em 
função dos recursos alocados para esta finalidade; 

2. Empenhar os recursos necessários ao desenvolvimento normal dos trabalhos; 
3. Realizar os pagamentos de acordo com a Cláusula Terceira; 
4. Promover o acompanhamento e fiscalização dos serviços; 

b) Da contratada: 
1. Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos, 

garantindo a execução dos serviços de acordo com as especificações técnicas; 
2. Atender e assumir todas as despesas de fornecimento de materiais, 

equipamentos, transportes, mão-de-obra, administração, encargos tributários, 
sociais, trabalhistas e as providências necessárias à boa e completa execução 
dos serviços ora contratados; 

3. Facilitar a fiscalização da contratante, fornecendo informações e demais 
elementos solicitados objetivando o cumprimento do Objeto deste contrato; 

4. Obrigar-se a aumentar a quantidade e os tipos de equipamentos utilizados, bem 
como o número de integrantes da equipe técnica e administrativa, quando se 
fizer necessário, desde que sem ônus para a contratante; 

5. Comprometer-se em manter, durante todo o período do contrato, as condições 
técnicas e de habilitação que a tornaram aptas a participar da licitação referente 
a este contrato; 

6. Nos preços propostos deverão ser considerados os custos para execução, pela 
licitante vencedora, de projetos executivos para todas as obras, incluindo 
projeto estrutural e todos os demais que se fizerem necessários para a perfeita 
execução de todos os serviços, se houver. 

7. Aceitar as demais condições de execução e rescisão de contratos previstas na 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações e em especial os artigos 69, 76, 77, 78, 79 e 
80. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
Os serviços objeto deste contrato serão fiscalizadas por pessoa credenciada pela 
contratante com poderes para: 

a) Verificar o fiel cumprimento deste em todos os termos e condições, inclusive 
projetos e especificações, sendo que eventual omissão não eximirá a 
contratada dos compromissos e obrigações assumidas perante a contratante; 

b) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e 
estipular o prazo para sua substituição; 

c) Exigir a imediata substituição de qualquer membro da equipe técnica, que não 
corresponda técnica e disciplinarmente às necessidades dos serviços/obras, 
sem prejuízo de cumprimento dos prazos e condições contratuais; 

d) Decidir quando a aceitação de material similar ao especificado, sempre que 
ocorrer motivo de força maior; 

e) Qualquer comunicação, ordem de serviço, reclamação, imposição de multa, 
intimação, etc., entre a contratante e a contratada será feita por escrito, 
devidamente protocolada; 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES 

Pela inexecução total ou parcial do presente contrato, a contratante poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes penalidades: advertência, multa, 
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suspensão temporária do direito de licitar e contratar, declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, conforme as condições a seguir estabelecidas: 
1. As multas previstas serão as seguintes: 

a. 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que ultrapasse o 
prazo para início da execução dos serviços, até completar 30 (trinta) dias; 

b. 0,3% (três décimos por cento) do valor do serviço por dia de atraso em relação 
ao prazo estabelecido no Cronograma aprovado, até que atinja o percentual de 
10% (dez por cento) do item do serviço na proposta de preços; 

2. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas 
cumulativamente, quando couberem; 
3. As multas a que se referem as alíneas “a” e “b” do item 1 serão devolvidas à 
contratada desde que ela termine o serviço rigorosamente dentro do prazo global 
estipulado, e se houver recuperação dos atrasos nos prazos parciais; 
4. A contratada não incorrerá na multa referida  na alínea “a” do item 1 na ocorrência 
de caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da contratante; 
5. A suspensão temporária do direito de licitar e contratar será declarada em função da 
natureza e gravidade da falta cometida, consideradas, ainda as circunstâncias e os 
interesses da mesma e não poderá ter prazo superior a 02 (dois) anos; 
6. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o serviço público 
municipal será em função da natureza e gravidade da falta cometida, de faltas e 
penalidades anteriores aplicadas, ou em caso de reincidência; 
7. A contratada, independente das multas já previstas, perderá a Garantia de Execução 
da Obra, caso ocorra a inexecução parcial ou total do contrato, quando houver.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser considerado rescindido de pleno direito, mediante 
caracterização formal de qualquer dos itens abaixo: 

a. por inadimplemento da contratante, quando faltar com o pagamento à contratada 
no prazo de 90 (noventa) dias da data estabelecida; 

b. por inadimplemento da contratada, quando ultrapassar o prazo para início da 
execução dos serviços a partir de 30 (trinta) dias; 

c. por concordata, falência ou liquidação da contratada; 
 
A contratante poderá alterar ou rescindir unilateralmente o contrato por despacho 
motivado, sem direito a ressarcimento ou indenização à contratada. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO 
Após concluídas as etapas os serviços serão recebidas: 

a. provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e pela fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, após comunicação escrita da contratada; 

b. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela contratante mediante 
termo circunstanciado assinado pelas partes em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento provisório; 

c. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e 
criminal da contratada dentro dos limites estabelecidos pela Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações. 
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CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos destinados para atender as despesas decorrentes do presente Contrato, 
correrão à conta da Unidade Orçamentária: 
Unidade Orçamentária: 02.11.01 
Projeto/Atividade: 1027 
Elemento: 4490.51.00 
Fonte de Recurso: 24 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO, FUSÃO, CISÃO INCORPORAÇÃO  
A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 
objeto deste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS  
A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, serão regulados pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e das disposições do direito 
privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 
55 do mesmo diplomo legal.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO  
A publicação resumida do presente contrato no Diário Oficial do Estado que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante, nos termos do 
Parágrafo Único do artigo 61 da Lei nº.8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Nova/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou 
controvérsias relacionadas com o mesmo, que não puderem ser solucionadas 
administrativamente. 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, com as testemunhas que, nesta qualidade, o subscrevem. 
 
 
 

 Terra Nova, ___/___/_____ 
 

_____________________________________ 
Éder S ão Pedro Menezes 

Prefeito Municipal 
 
 

_____________________________________ 
Pela Contratada 

 
 

 Testemunhas: 
 
                            _______________________________________________ 
                            CPF: 
 



 

27 

 

                            _______________________________________________ 

                             CPF: 
 

O presente contrato preenche todos os requisitos legais, estando em 
conformidade com as normas vigentes. 

Terra Nova, ___/___/___. 
Assessor Jurídico 
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ANEXO VII 
CARTA CONVITE Nº 008/2021 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP 
(MODELO) 

Ao 
Município de Terra Nova 
Comissão Permanente de Licitação 
 
Carta Convite nº 008/2021 – Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços relativos a conclusão da reforma do mercado do Jacu na Zona Rural, Distrito 
do Jacu, no Município de Terra Nova - BA, com fornecimento de materiais, mão de 
obras e equipamentos/ferramentas, conforme especificações e quantitativos constantes 
dos anexos deste edital. 
 
DECLARO para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa 
______________________, inscrita no CNPJ sob n° _______________, está 
enquadrada como _____________________(Microempresa/EPP), e cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro 
de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 
49 da referida Lei. Outrossim declaro que não existe qualquer impedimento entre os 
previstos nos incisos do § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006.  
 

Terra Nova Bahia ____ de_________ de 2021 
 
 
 

________________________________ 
NOME DO RESP. DA EMPRESA 

 
Este Anexo deverá ser apresentado no Envelope n° 01 - Habilitação
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ANEXO VIII 
CARTA CONVITE nº 008/2021  

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
(Identificação completa do representante da licitante), com o representante devidamente 
constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante) 
para fins de participação no certame licitatório acima identificado, declaro, sob as penas 
da lei, em especial o art.299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
1. A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 
independente por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
2. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 
desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
3. Que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não 
dela; 
4. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto; 
5. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e que estou 
plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 
 
CIDADE,  de de 2021. 
 
Razão Social 
CNPJ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO IX 
CARTA CONVITE nº 008/2021 

 
 
DECLARAÇÃO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DA 
ATA E CONTRATO 
 
 
 
Dados da empresa 
Nome: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
E-mail: 
 
  
Dados do representante para assinatura do contrato 
 
Nome: 
Qualificação: 
CPF: 
RG: 
Vinculo: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
 
 

Nome da empresa 
CNPJ
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ANEXO X 
CARTA CONVITE nº 008/2021  

 (modelo) 
 
 
 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO 
DE LICITAR OU IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de 
contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública 
Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 

Licitante Interessado
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ANEXO XI  
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E 
DAS CONDIÇÕES PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO 

DA LICITAÇÃO 
 

 
 
A empresa ............................................., inscrita no CNPJ/MF nº. 
................................................., com sede à ....................................................., por 
intermédio de seu representante legal, Sr. (Sra)...................................., portador(a) da 
Carteira de Identidade no............................ e do CPF no ........................., em 
cumprimento ao Instrumento Convocatório da Carta Convite nº 008/2021, declara, 
sob as penas previstas em lei, para os fins da parte final do inciso III do art. 30 da Lei 
federal nº 8.666/93, que tem conhecimento de todas as informações e das condições 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
 

Data e Local 
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ANEXO XII 

CARTA CONVITE nº 008/2021 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 
NO QUADRO DA EMPRESA 

 
 
 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com 
sede à ......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou 
sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 
civil, profissão e endereço), DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 
27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 
de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conforme o caso): 
(...) não emprega menor de dezesseis anos. 
(...) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
 

Data e Local 
 
 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO XIII 
CARTA CONVITE nº 008/2021 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DOS RECURSOS 
NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO. 

 
 
A Empresa (razão social), inscrita no CNPJ sob o nº (informar), com sede à 
(endereço) declara, perante a Secretaria Adjunta de Compras e Licitações do 
Estado do Acre, que:  
 
1. Disporá até o ato da assinatura do contrato de toda a estrutura e recursos 
necessários para execução do objeto especificado no certame licitatório – 
Tomada de Preços Nº ......../.... – CEL ...  

 
2. Dessa forma, encontra-se apta à perfeita execução das atividades 
especificadas contratualmente. Sendo isto o que havia a declarar,  
 
 
 

(localidade), (dia) de (mês) de (ano).  
 
 
 
 
 
 

 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
 


